
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

1544º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  27/04/2026 08:00
  Encerramento: 27/04/2026 09:00

Mesa Diretora

Presidente: Marcelo Costa
1° Vice-Presidente: Junior Teixeira
2° Vice-Presidente: Vanderson Cardoso
1º Secretário: Alline Krug Tontini
2° Secretário: Andréia Lourenço

Lista de Presença

Alline Krug Tontini
Andréia Lourenço
Emerson Sapo
Junior Teixeira
Leonardo Henrique
Marcel D'Angelis
Marcelo Costa
Mika
Raul
Ricardo Bannak
Vanderson Cardoso

Narrativa

ABERTURA
O Senhor Presidente, sob a proteção de Deus e em nome da comunidade, declarou aberta a presente Sessão.
Em seguida, o Vereador Ricardo Bannak procedeu à leitura de um trecho bíblico. 
LEITURA E VOTAÇÃO DA ATA ANTERIOR
Foi submetida à apreciação a Ata da Sessão Ordinária nº 1543/2026, a qual foi aprovada por unanimidade de
votos. 
EXPEDIENTE DE VEREADORES

Projetos:
Projeto de Lei Complementar n. 18, de 24 de abril de 2026, de autoria da Mesa Diretora, que: “Dispõe sobre o

Plano de Cargos e Remuneração da Câmara Municipal de Chapadão do Sul e dá outras providências”. (Baixado
para as comissões competentes). 
Requerimentos:
Requerimento nº 101/2026 – de autoria do Vereador Vanderson Cardoso (aprovado após sustentação em mídia);
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Indicações:
Indicação nº 942/2026 – de autoria do Vereador Marcelo Costa;
Indicação nº 943/2026 – de autoria do Vereador Raul;
Indicação nº 944/2026 – de autoria dos Vereadores Vanderson Cardoso e Andréia Lourenço;
Indicação nº 945/2026 – de autoria do Vereador Vanderson Cardoso;
Indicação nº 946/2026 – de autoria da Vereadora Alline Krug Tontini;
Indicação nº 947/2026 – de autoria da Vereadora Alline Krug Tontini;
Indicação nº 948/2026 – de autoria do Vereador Vanderson Cardoso;
Indicação nº 949/2026 – de autoria dos Vereadores Emerson Sapo, Andréia Lourenço e Mika;
Indicação nº 950/2026 – de autoria da Vereadora Andréia Lourenço;
Indicação nº 951/2026 – de autoria do Vereador Junior Teixeira;
Indicação nº 952/2026 – de autoria do Vereador Junior Teixeira;
Indicação nº 953/2026 – de autoria do Vereador Junior Teixeira;
Indicação nº 954/2026 – de autoria do Vereador Junior Teixeira;
Todas encaminhadas ao Poder Executivo e demais autoridades competentes. 
Moções:
Moção de Aplausos nº 68/2026 – de autoria do Vereador Emerson Sapo;
Moção de Aplausos nº 69/2026 – de autoria da Vereadora Alline Krug Tontini; 
MENSAGEM DO EXECUTIVO
Projetos:
Projeto de Lei nº 93, de 13 de abril de 2026, de autoria do Executivo, que: “Prorroga para até 31 de dezembro de

2026 o prazo de vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei Municipal nº 1.050, de 26 de

agosto de 2015, alterada pelas Leis: Lei nº 1.106, de 22 de junho de 2016, Lei nº 1.155, de 17 de julho de 2017.

Regulamentada pelo Decreto nº 3.116, de 29 de abril de 2019, e dá outras providências”. 
Projeto de Lei nº 94, de 15 de abril de 2026, de autoria do Executivo, que: “Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração e a execução da Lei Orçamentária do exercício de 2027 e dá outras providências”. 
Projeto de Lei nº 95, de 24 de abril de 2026, de autoria do Executivo, que: “Altera a Lei Ordinária nº 1.479/2025 e

dá outras providências”. 
(Baixados os referidos projetos para as comissões competentes). 
Respostas às seguintes Indicações: n.os 880/2026, 881/20216, 890/2026, 891/2026, 892/2026, 894/2026,
895/2026 e 897/2026, devidamente protocoladas no sistema 1Doc e disponíveis aos respectivos Vereadores.
Respostas aos seguintes Requerimentos: n.os 91/2026 e 94/2026, devidamente protocoladas no sistema
1Doc e disponíveis aos respectivos Vereadores. 
CORRESPONDÊNCIAS EM GERAL
Não houve matéria. 
COMUNICAÇÕES BREVES
Não houve inscritos. 
USO DA PALAVRA – TEMA LIVRE
Não houve inscritos. 
ORDEM DO DIA
Foi apreciado e aprovado o seguintes projeto: 
Projeto de Lei nº 92, de 09 de abril de 2026, de autoria do Executivo, que: “Altera a Lei nº 1.501, de 07 de abril de
2026, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente do município de Chapadão
do Sul/MS e dá outras providências”. (aprovado por 10 votos); com pareceres favoráveis das comissões
competentes. 
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
Não houve inscritos. 
ENCERRAMENTO
Não havendo mais matéria a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a
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presente Sessão Ordinária, determinando a lavratura da presente ata. 
ASSINATURAS

MARCELO DA COSTA
Presidente

ALLINE KRUG TONTINI
Primeira Secretária

ANDRÉIA LOURENÇO
Segunda Secretária

Justificativa

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - ATA : 1543/2026   Aprovada

2 - DOCUMENTO : Requerimento-101/2026   Aprovada

3 - PROJETO DE LEI : PROJETO LEI EXECUTIVO 92/2026   Aprovada
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